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Executar despesas relativas a aquisição de materiais terapêuticos, encargos 
custeio de serviços indispensáveis à continuidade do atendimento a família 	4 
conforme execução do plano de trabalho. 

( X)CUSTEIO 
	

INVESTIMENTO 

OBJETIVO DA EMENDA: 

CNPJ: 51.415.87810001-29 

VALOR EM REAIS POR EXTENSO: 
R$ 33.214,48 (Trinta e três mil, duzentos e quatorze reais e quarent 
centavos) 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA: 
Secretaria Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

FONTE DE RECURSOS: 
99.9999.018 Reserva para emendas impositivas (50% saúde) 
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Local e Data: 
Paracatu, 24 de outubro de 2025. 

CAMARA MUN. DE PARACATU - MG 

	

PROTOCOLO N°44,q15 	 
VEREADORA CLAUD ENE ROQ 	EM  1i019O&5  

'HORÁRIO  PÇ'5.L  

RESPNSÁVEL 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAS GERAIS 

GABINETE DA VEREADORA CLAUDIRENE D1JS'JJCIPAL 
DE PARACATU 

Publicado através de afixação 
nos quadros de avisos da câmara 
ou da Prefeitura em 

Projeto de Lei n° 149/2025 (PLOA) 	25j  1) I2L425 
conforme o ari. 105 da LOMP 

EMENDA IMPOSITIVA N° 	
,202 edaçao daria pela Emenda n 

8/2000 - 
(Emenda Impositiva saúde) 
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RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE: 
Associação de Pais e Amigos dos Autistas de Paracatu-AMAAP 

Praça Juscelino Kubitschek, 449 - Paracatu - Minas Gerais - CEP. 38600-000 - Fone.: (38) 3672.3003 
Portal: www.camaraptu.mg.gov.br  - E-mail: cIaudireneparacatu.mg.teg.br  


